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Portanto, conforme análise fática e jurídica, decisão judicial pode configurar 

hipótese de emergência prevista na lei. podendo ser dispensável a licitação. 

I l l - E N T E N D I M E N T O 

Ante o exposto, opinamos pelo cumprimento da determinação judicial, com 

possibilidade de dispensa do procedimento licitatório e efetuaçào de compra direta, de acordo 

com o que p re \  o  ail . 24. IV. da Lei n. 8.666/93. Em tudo observadas às exigências legais e a 

observância de todos os princípios gerais de Licitação, aplicáveis à espécie, sobretudo, o da 

seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Píiblica. Remetemos, assim, à 

deliberação do Ordenador de Despesas. 

Ressaltamos que o paciente V I N Í C I U S S A R G E S M A R T I N S tem a 

necessidade constante em fazer uso contínuo das medicações, criando a possibilidade de ser 

realizado processo licitatório para compra em larga escala para atendimento prolongado. 

Assim, evita-se a multiplicidade de dispensas, atendendo-se às prescrições legalmente 

previstas e às orientações dos Tribunais de Contas. 

É o parecer. 

Ananindeua/PA. 06 de agosto de 2015. 
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